
CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo n- 796212022 - Projeto de lei n- 4112022

Autor: Poder Executivo

"Autoriza suplementação do orçamento vigente."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos do artigo 170, do
Regimento Interno (Resolução n^ 15 de 3 de agosto de 2020), encaminhamos o
projeto à Comissão de Obras, Serviços Públicos, Transporte e Segurança Pública
para exarar parecer, observados os prazos citados no artigo mencionados.

Secretaria administrativa, em 1/1112022.

Recebi em i 12022

Presidente da Comissão^efersou Donisete Cardoso

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) ^ , conforme artigo 170,
ináso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade.

( )- Reservo-o à minha própria consideração.
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Comissão de Obras, Serviços Públicos, Transporte e Segurança Pública

Processo 7962/2022 - Projeto ãe lei n® 41/2022

Autor: Poder Executivo

"Autoriza supíementação do orçamento vigente."

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta comissão, não há

objeções ao presente projeto de lei.

Sala das Comissões, i / l f / 2022.>

erson uonisete

Presidente

osé Anesio Xavier Lemes

Vice-Presidente

Al&x Pinhei


